
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO MOURA

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, uma Indicação à Prefeitura do Recife, por meio da Secretaria de Saúde, para
que sejam adotadas providências imediatas quanto à situação da Policlínica e Maternidade
Professor Barros Lima, localizada na Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 6465, Bairro
Casa Amarela, Recife-PE, CEP: 52.081-000, a respeito da denúncia nº 25004725, que relata
insuficiência de profissionais médicos, causando desorganização e acúmulo de pacientes no
atendimento ambulatorial. 

Nossa Solicitação inclui:

1.  Avaliação  imediata  da  escala  médica  atualmente  em  vigor  na  Unidade,
especialmente no atendimento ambulatorial;

2. Reforço do quantitativo de médicos em conformidade com a demanda da Policlínica
e Maternidade;

3. Separação adequada dos atendimentos de primeira consulta e retorno, de modo a
evitar sobrecarga de um único profissional;

4.  Adoção  de  medidas  administrativas  para  reorganização  do  fluxo  de  pacientes,
garantindo atendimento digno e eficiente;

5. Fiscalização contínua da Unidade para evitar a recorrência da situação denunciada.

JUSTIFICATIVA

O nosso Gabinete recebeu a denúncia nº 25004725, informando que a Policlínica e
Maternidade Professor Barros Lima, localizada na Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, nº
6465,  no  Bairro  Casa  Amarela,  embora  devesse  contar  com  quatro  médicos  em
atendimento,  encontra-se  atualmente  operando  com  apenas  um  profissional  médico,
responsável simultaneamente pelas consultas iniciais e pelos retornos.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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Para validar visite https://e-processo.recife.pe.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 54AD-0352-1FE8-195C

REQUERIMENTO Nº 14746/2025

APROVADO
3ª Reunião Ordinária 10/02/2026
Presidente: ZÉ NETO 



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO MOURA

Segundo o relato, essa situação tem provocado desorganização no serviço, acúmulo
excessivo de pacientes e demora nos atendimentos, impactando diretamente a qualidade da
assistência prestada à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente
em uma Unidade de referência para o Bairro Casa Amarela e adjacências.

A  insuficiência  de  profissionais  compromete  o  direito  fundamental  à  saúde,
sobrecarrega os servidores e expõe pacientes a condições inadequadas de atendimento.
Diante disso, torna-se imprescindível a atuação imediata da Secretaria de Saúde, a fim de
regularizar a escala médica, reorganizar os fluxos de atendimento e assegurar a prestação de
um Serviço Público de Saúde eficiente, humanizado e contínuo.

Portanto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação
deste Requerimento.

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 17 de Dezembro de 2025.

EDUARDO MOURA
Vereador - NOVO

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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